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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI NI 168/95—GEMA, de 18 de julho de 1995 

DISPOE SOBRE DESAPROPRIA00 

DE LOTES DE TERRENO E Dl OU 

TRÁS PROVIDUCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO muncfm Is ALRANDRA, ESTADO DA PA 
RAI:BA, no uso das atribuiçães que lhe são conferidas polo Artigo 73, Inciso IV, 

da Lei ~atos do Nanic£Pio; 
PAÇO saber que o Plenário da 01,MARA MUNICIPAL aprovou e eu san 

a seguinte Leis 

Art. 1* — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapro 

prior, por Utilidade Pdhlica e Interesso Social, nos termos do Artigo 73* Inci 

ao XI, da Lei Orgânica, do Município, por Decreto, lotes de terreno, no Povoado 

de Mata Redonda, min4cípio de Alhandra, destinados à instalação de um Campo de 

Futebol para a prática de esporte amador. 

Art. 22 . A desapropriação de que trata este Artigo, será prece 

dida de avaliação feita por Comissão denig~a. pelo Poder Executivo do Whinicí 

pio, contendo: 

I — Valor de cada Lote à ser desapropriado; 

II . Nome do Proprietário de cada Lote; 

III — irea de cada Lote, com as medidas frontais e laterais; 

/V — aimero do Lote, e nome do Loteamento; 

,L ta do L"samente com a identificação de cada 
Lote. 
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Art. 32 . Para atendimento a realização da despesa com o cumpri 

manto do Artigo 12 desta Lei, fica o Poder ~outiva Municipal autorizado a 

*ir ao Orçamento vigente, um orídito ~nal de 8114 R$ 20.00040 (Vinte Mil 

lut.4111).0 

PARIGRAPO ÚNICOm. O DecreON gim, trata este Artigo, no valor 

da deeapropriação, definir& abianificaçaio programkica e eoon8mica do Crêdito 

Especial. 

Art. 42 - Revogadas ao dlopo~ea em contrário. 

Arte 511 Esta Lei entra em iliter na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALII~ em 18 de julho de 19 

95/ 361 ANIVERSIRIO DE EMANCIP410 roLIT CA DO municlm 

/ 
MAvIií1 AttlIO DE GOUVEIA CAR/CIO 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

GAMEM MO POPETTO, TerçamPeiras *ala de Juno de 19 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL MO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PA 

RA1BA4 no uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Inc. VIII, 

combinado com o Artigo 931 Inciso /, ambos da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE, nomear nos termos da Lei Complementar n2 002/93, de 04 

de janeiro de 1993, regulamentada pelo Artigo 32, Inciso I, da Lei n2 164/95 de 

07-04-95, BILTOW PAULINO DE SOUZA para exercer em Comissão, o Cargo de SECRETI 

R/0 MUNICIPAL DE ADMINISTRATIO GERAL, S/mbolo DAS-101, integrante da estrutura 

organizacional básica desta Prefeitura. 

"4. 
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GABINÊTE DO PREFEITO, Terçam-Feira, em 18 de julbo de 1995 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL LV MUNICÍPIO DE ALRANDRA, ESTAMO DA PA 

uAIRA, no uso daa atribuigões que lhe eão conferidas pelo Artigo 73, Ince VIII, 

combinado com o Artigo 93, Inciso 1, ambos da Lei Orgânica MUnielpal; 

RESOLVE, exonerar a Pedido, HILTON PAUIINO DE SOUZA do Cargo em 

Coreis” de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Símbolo DAS-101, 

integrante da estrutura básica organizacional desta Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO, Terça-Feira, em 18 de julho de 1995 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA PA 

RAIBA, no uso das atribuigBes que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Inc. VIII, 

com o Artigo 93, Inciso 1, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE, nomear ANTONIO TORRES NETO, para exercer em Comissão o 

Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUC420, Símbolo DAS-101, integrante da estru 

tura organizacional bísioa desta Prefeitura. 
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